Autógrafo nº 2627
(Projeto de Lei nº 14/2008, do vereador David Bertanha)
Dá denominação a imóvel situado entre as estradas municipais Paulo Botion e Odécio Zaia, no bairro do Cascalho.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º. Fica denominado “Antonio Carlos Chiaradia” o imóvel constante de parte do lote suburbano nº 60 do ex-Núcleo Colonial do Cascalho, situado entre as estradas municipais “Odécio Zaia” e “Paulo Botion”, que abriga instalações de um poço artesiano para abastecimento do bairro. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 12 de março de 2008. 
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